


§ 2º A autorização para o uso desacompanhado de que trata o inciso II ûca condicionada à comprovação de
par>cipação em formação especíûca em Boas Prá>cas de Laboratório e Segurança, ofertada ou validada pela
instituição.
§ 3º A autorização para o uso desacompanhado não exime o discente da responsabilidade pelo cumprimento
integral das normas de segurança e zelo patrimonial.

Art. 6ºArt. 6º É expressamente vedada a posse e a conservação das chaves dos laboratórios por parte dos usuários.
§ 1º O controle, a guarda e a disponibilização das chaves ûcarão sob a responsabilidade exclusiva dos técnicos de
laboratório ou servidores designados.
§ 2º A abertura e o fechamento dos ambientes laboratoriais deverão observar estritamente os horários de
atendimento estipulados pela unidade técnica.

Art. 7ºArt. 7º Toda e qualquer intercorrência, acidente, quebra de material ou anomalia operacional veriûcada durante o
uso do laboratório deverá ser obrigatoriamente registrada no Livro Ata do respectivo laboratório.
Parágrafo único. O registro deve conter a descrição detalhada do fato, horário, iden>ûcação dos envolvidos e a
assinatura do servidor responsável pela atividade no momento da ocorrência.

CAPÍTULO III 3 DO USO DO ESPAÇO, MATERIAIS E EQUIPAMENTOSCAPÍTULO III 3 DO USO DO ESPAÇO, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Art. 8ºArt. 8º A utilização de equipamentos de alta complexidade ou que exijam treinamento específico fica condicionada
à autorização prévia da coordenação do laboratório e, quando necessário, supervisão técnica.

Art. 9ºArt. 9º É vedada a retirada de qualquer material, equipamento ou mobiliário das dependências do laboratório sem
autorização formal expedida via sistema e o devido registro de cautela.

CAPÍTULO IV 3 DA SEGURANÇA E BIOSSEGURANÇACAPÍTULO IV 3 DA SEGURANÇA E BIOSSEGURANÇA

Art. 10ºArt. 10º. O acesso ao laboratório é restrito a usuários portando ves>mentas adequadas e Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) específicos para a natureza da prática.

Art. 11ºArt. 11º. É terminantemente proibido:
I - o consumo de alimentos e bebidas de qualquer natureza;
II - o armazenamento de itens pessoais estranhos às atividades laboratoriais;
III - fumar ou portar substâncias inflamáveis sem relação com o experimento.

CAPÍTULO V 3 DAS RESPONSABILIDADES NO USO DO ESPAÇOCAPÍTULO V 3 DAS RESPONSABILIDADES NO USO DO ESPAÇO

Art. 12ºArt. 12º. O pleno funcionamento e a conservação dos laboratórios cons>tuem responsabilidade solidária de todos
os seus usuários, devendo cada ente responder por suas atribuições no âmbito de sua atuação no espaço físico.

Art. 13ºArt. 13º. Compete ao Docente ou Pesquisador Responsável pela atividade laboratorial:
I - supervisionar ininterruptamente os discentes de nível técnico durante todo o período de uso do ambiente;
II - orientar previamente seus alunos e orientandos acerca dos riscos envolvidos na prá>ca e das normas
específicas do laboratório;
III - exigir e ûscalizar a correta u>lização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Cole>va (EPCs) por
parte de sua turma ou equipe;
IV - assegurar, ao término da prá>ca, que as bancadas sejam organizadas, as vidrarias recebam a limpeza básica e
as redes de gás, água e energia sejam adequadamente desligadas pelos alunos;
V - registrar imediatamente, no Livro Ata do laboratório, qualquer quebra de material, falha em equipamento,
acidente ou incidente ocorrido durante o seu horário de reserva.

Art. 14ºArt. 14º. Compete ao Técnico de Laboratório, ou servidor designado para a gestão técnica do espaço, no tocante
ao fluxo de utilização:
I - providenciar a separação, preparação e disponibilização prévia dos insumos, vidrarias e equipamentos
solicitados via SUAP, conforme o prazo estabelecido no Art. 4º desta Instrução Normativa;
II - prestar o suporte técnico e instrucional especializado aos docentes e discentes quanto à operação segura e
correta de equipamentos de alta complexidade;
III - conferir o estado do laboratório, dos equipamentos e do estoque de materiais consumíveis imediatamente
após a desocupação do espaço pelo docente responsável;
IV - garan>r o correto acondicionamento e direcionamento dos resíduos químicos, biológicos ou perfurocortantes
gerados após as práticas, conforme o plano de gerenciamento de resíduos;
V - reter, temporariamente, o acesso de usuários que se apresentem em desconformidade com as normas de
segurança (ausência de EPI, vestimenta inadequada), comunicando o fato à chefia imediata.

Art. 15ºArt. 15º. Compete aos Discentes e demais Usuários Gerais do ambiente laboratorial:
I - zelar pela limpeza, conservação e integridade do patrimônio público disponibilizado;
II - abster-se de manipular reagentes, válvulas ou equipamentos não previstos no escopo da aula prá>ca ou sem a
autorização expressa do docente;
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